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o Vereador que a presente subscreve, nos termos do art. 128,

inciso I, § 1° do Regimento Interno desta Casa de Leis, sugere o envio de expediente

ao EXCElENTíSSIMO SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL,

sugerindo que seja realizada a recuperação da malha asfáltica de toda extensão, onde

se fizer necessário, da Av. Guilherme de P. Xavier.

JUSTIFICATIVA:

A presente solicitação foi feita por diversos munícipes, como

pode ser observado pela nota divulgada no site Boca Santa desta data:

"Tapando buracos - Espero que agora que as eleições acabaram,

os políticos esqueçam a rinhas e voltem ao trabalho. De preferência comecem tapando

os buracos das avenidas Guilherme de Paula Xavier e Norberto Marcondes. É tanto

buraco que isso é uma vergonha para os moradores e fica feio para aqueles que

visitam nossa amada cidade. Vamos esquecer os frangos e vamos recapear as ruas de

-

*08S: solicitamos a gentileza de enviar cópia ao Presidente da Associação de Moradores a que se refere o presente.
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Campo Mourão. Não quero mais ouvir dizerem que 'temos muita na rua nesses

buracos'."

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, em 07 de outubro de 2008.

DR. ERAlDO TEOD
Vereador PMDB
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.085: solicitamos a gentileza de enviar cópia ao Presidente da Associação de Moradores a que se refere o presente.
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-A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÁO N.o011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONlvEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ). ()
( )

Já aprovada (167, I, a RI)
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1,b)
Já tran~formadoem diploma legal (167,I,C)-

) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considérada inconsJitucional pela CLR

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO, REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A MESMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISONI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÁO DA PROPOSICÁO.

) não há qualquer óbice.

) a proposlçao fere o artigo 151, § 2°, Inelso I, do R 1.,pois nao está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n°. .
(em anexo) - art. 151 § 2°, inciso 11,alínea "d" do RI.
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) A PROPOSIÇÃO REFERE-SE A OBJETIVO/META NÃO INCLUíDO NO PLANOPLURIANUALE
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES - ART.128,§ 2°, DO R.I.

Campo Mourão o 1.de Setembro de 2008.

~..1~ ~.............
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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1716/2008 - 22/09 - INDICAÇÃO - Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - REALIZAR
OPERAÇÃO TAPA BURACO EM TODA EXTENSÃO DA AVENIDA GUILHERME
DE PAULA XAVIER, AVENIDA GOIOERÊ (ONDE SE FIZER NECESSÁRIO)
AVENIDA COMENDADOR NORBERTO MARCONDES, RUAS PEABIRU E
MAMBORÊ, E AINDA NA RUA ROBERTO BRZEZINSKI, SENTIDO JARDIM
ARAUCÁRIA.
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k) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

( ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção nO

/2008

/2008
/2008
/2008

AUTOR (ES): . ... ..........

OCORRÊNCIAS:

( ) Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da maté~a. Competência do (a).........................................................................

( ) Vício de origem. Competência privativa do ..(a)....................................................................................

( ) Inconstitucional por ferir: ~..............................................................................................

( ) Inorgânico por ferir: ~ : :......................................................

( ) Ilegal por ferir:.. ..............................

( ) Possível corrigir ilegalidade/incor.stitucion~lidade através de emendas..."r" :....................................

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:..............................................................................................

....................................................................................................................................................................
( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) D'
I
' A . . . .d

. .
Ilgenclas necessanasou sugen as: .................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I.. frente ao disposto no art. da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.
1

Parecer prolatado em OG /10 /2008.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitJÜVO

(>() Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

,

ODresBroza
'AB/PR 43.682

-- - --;...; ~-


